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APELAÇÃO. AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA.
SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.  CARGO  DE
PROFESSORA.  LICENÇA-PRÊMIO.  PERÍODO  DE
GOZO.  CONVENIÊNCIA DA ADMINISTRAÇÃO.
CONVERSÃO  EM  PECÚNIA.  IMPOSSIBILIDADE.
AUSÊNCIA  DE  PREVISÃO  LEGAL.  SERVIDORA
AINDA  EM  ATIVIDADE.  MANUTENÇÃO  DA
SENTENÇA. DESPROVIMENTO.

- O período de concessão do gozo da licença-prêmio
é  ato  discricionário  da  Administração  Pública,
segundo a sua conveniência e o interesse público.

- Diante da ausência de previsão legal, não há como
ser  convertida  em  pecúnia  a  licença-prêmio,
sobretudo por ainda não ter sido rompido o vínculo
laboral  entre  a  servidora  e  a  Administração
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Municipal.

VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes

autos.

                                    ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal de

Justiça da Paraíba, por unanimidade, desprover o recurso.
 
Maria das Dores Freire Almeida interpôs a presente

Ação  Ordinária  de  Cobrança,  em  face  do  Município  de  Barra  de  Santa  Rosa,
objetivando  a  conversão  da  licença-prêmio  a  que  faz  jus  em  pecúnia,  haja  vista
encontrar-se desempenhando a função de Professora há mais de 10 (dez) anos, ou
seja, desde  18 de agosto de 2007, quando nomeada por meio de concurso público,
cuja portaria encontra-se acostada à fl. 08.

Devidamente  citado,  o  ente  municipal  apresentou
contestação, fls. 14/18, refutando os argumentos ventilados na exordial e, por fim,
requerendo a improcedência da presente da ação.

O Magistrado singular julgou procedente o pedido
para condenar o  Município de Barra de Santa Rosa ao pagamento de diferenças
salariais, fls. 37/39.

 
Nessa  senda,  ao  apreciar  o  recurso  apelatório

interposto pelo ente municipal,  fls. 42/50, esta Corte de Justiça anulou de ofício a
sentença, em razão de ser extra petita, e determinou a remessa dos autos à comarca de
origem, fls. 83/91.

 
Ato contínuo, foi proferida nova sentença pelo Juiz a

quo, fls. 94/96, nos seguintes termos:

DIANTE DO EXPOSTO, com base em tudo o mais
que dos autos consta,  com fulcro no art.  269,  I,  do
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Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE
os pedidos formulados na inicial.
Custas e honorários pelo autor, esses fixados em R$
500,00  (quinhentos  reais),  restando  suspensa  a
execução, por força do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

Inconformada com o teor do édito judicial, a autora
manejou Apelação, fls. 100/105, pugnando pela reforma da sentença e aduzindo, em
síntese,  que  seu  direito  encontra-se  amparado  no  art.  84,  da  Lei  Municipal  nº
004/2007, porquanto o período da licença-prêmio já adquirido e não gozado pode ser
convertido  em  indenização.  Para  corroborar  sua  tese,  a  recorrente  colaciona
jurisprudências que respaldam o pedido por si formulado, inclusive desta Relatoria. 

Contrarrazões  ofertadas,  fls.  108/112,  postulando  a
manutenção  da  decisão,  ao  argumento  de  que  a  concessão  da  licença-prêmio
depende do juízo de conveniência e oportunidade da Administração Pública.

Feito não remetido ao  Ministério Público, tendo-se
em vista  o não preenchimento das  hipóteses  elencadas  no art.  82,  do Código de
Processo Civil, consubstanciado, ainda, no art. 169, § 1º, do Regimento Interno do
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba.

É o RELATÓRIO.

VOTO 

A  irresignação  recursal  cinge-se  em  analisar
possibilidade de  conversão da  licença-prêmio  não gozada em pecúnia,  quando o
servidor público ainda se encontrar em atividade.

Nessa  senda,  o  primeiro  ponto  que  merece  ser
enfatizado refere-se à circunstância de o período de gozo da licença-prêmio ser um
ato discricionário da Administração Pública.
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Acerca da matéria,  Maria Sylvia Zanella Di Pietro
disserta:

A atuação é discricionária quando a Administração,
diante  do  caso  concreto,  tem  a  possibilidade  de
apreciá-lo  segundo  critérios  de  oportunidade  e
conveniência  e  escolher  uma  dentre  duas  ou  mais
soluções,  todas  válidas  para  o  direito.  (In.  Direito
Administrativo, 19ª ed., Editora Atlas, p. 222). 

A  respeito  da  conversão  em  pecúnia  de  licença-
prêmio quando o servidor público ainda estiver em atividade, sem maiores delongas,
há necessidade de regulamentação específica prevendo a possibilidade de aludida
conversão, o que não se verifica no caso. Ademais, a servidora demandante continua
em atividade,  pelo que, não tendo havido ruptura do vínculo, poderá usufruir da
licença-prêmio a qualquer tempo. Em outras palavras, “o servidor público poderá
usufruir  do  gozo  da  licença-prêmio  a  qualquer  tempo,  enquanto  estiver  em
atividade”. (STJ;  REsp 1.175.562; Proc. 2010/0003991-0;  SP;  Sexta Turma; Rel.  Min.
Sebastião Reis Júnior; DJE 07/03/2014).

                               
Sobre  o  assunto,  o  entendimento  desta  Corte  e  no

sentido de que “Diante da ausência de previsão legal não há como ser convertida em
pecúnia a licença-prêmio, ainda mais por não ter sido rompido o vínculo laboral
entre  o  servidor  e  a  administração  municipal.”  (TJPB;  AC 012.2010.000245-5/001;
Quarta  Câmara Especializada Cível;  Rel.  Juiz  Conv.  Miguel  de Britto  Lyra Filho;
DJPB 12/09/2013; Pág. 11).

Na mesma direção, os seguintes arestos:

APELAÇÃO  CÍVEL  01.  AÇÃO  ORDINÁRIA  DE
COBRANÇA.  SERVIDOR  PÚBLICO  MUNICIPAL.
TERÇO  CONSTITUCIONAL  DE  FÉRIAS.
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OBRIGATORIEDADE  DE  PAGAMENTO
INDEPENDENTEMENTE  DO  GOZO.
JURISPRUDÊNCIA DO STF. PAGAMENTO. ÔNUS
CABÍVEL À EDILIDADE. INTELIGÊNCIA DO ART.
333,  II,  DO  CPC.  VERBAS  DEVIDAS.  LICENÇA-
PRÊMIO. CONVERSÃO EM PECÚNIA. AUSÊNCIA
DE  PREVISÃO  LEGAL.  DESCABIMENTO.
FUNDEB.  IMPLANTAÇÃO  NO  SALÁRIO.
IMPOSSIBILIDADE.  SALÁRIO-FAMÍLIA.
EQUIPARAÇÃO  AO  VALOR ESTABELECIDO  EM
NÍVEL  FEDERAL.  INADMISSIBILIDADE.
SUCUMBÊNCIA  RECÍPROCA.  COMPENSAÇÃO
DE  CUSTAS  E  HONORÁRIOS.  POSSIBILIDADE.
PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO. [...].  Não
faz  jus  o  servidor  à  conversão  de  licença-prêmio
não  gozada  em  pecúnia,  haja  vista  ausência  de
previsão  legal,  o  que  só  se  verifica  cabível  em
hipóteses  de  aposentadoria.  [...].  (TJPB;  Proc.
018.2009.001616-5/001; Quarta Câmara Especializada
Cível; Rel. Des. João Alves da Silva; DJPB 19/06/2012;
Pág. 9). - Sublinhei.

Também,

APELAÇÃO  CÍVEL.  REMESSA  NECESSÁRIA.
AÇÃO  DE  COBRANÇA.  SERVIDORA  PÚBLICA
MUNICIPAL. TERÇO DE FÉRIAS NÃO GOZADAS.
QUINQUÊNIOS.  SALÁRIO  FAMÍLIA.  LICENÇA
PRÊMIO.  PROCEDÊNCIA PARCIAL.  APELAÇÃO.
TERÇO  CONSTITUCIONAL.  NECESSIDADE  DE
COMPROVAÇÃO  DO  REQUERIMENTO
ADMINISTRATIVO DE FÉRIAS. PREVISÃO LEGAL
PARA  O  PAGAMENTO  DOS  QUINQUÊNIOS.
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NORMA MUNICIPAL DISCIPLINANDO SALÁRIO
FAMÍLIA.  CONVERSÃO  EM  PECÚNIA  DE
LICENÇA  PRÊMIO  SEM  PREVISÃO  LEGAL.
SENTENÇA  REFORMADA.  REEXAME
NECESSÁRIO  E  APELO  PROVIDOS  EM  PARTE.
[...].  4.  O  servidor  em  atividade  não  faz  jus  à
conversão  da  licença-prêmio  em  pecúnia,  quando
inexistir  normal  legal  que  a  determine,  porquanto,
poderá gozá-la até que sobrevenha a aposentadoria.
(TJPB;  AC  018.2009.001646-2/001;  Quarta  Câmara
Especializada  Cível;  Rel.  Des.  Romero  Marcelo  da
Fonseca Oliveira; DJPB 17/07/2013; Pág. 13).

Portanto, inobstante a existência de direito à licença-
prêmio,  o  seu  período  de  gozo  pelo  servidor  deve  ocorrer  no  lapso  temporal
autorizado pela Administração Pública, consoante a conveniência administrativa e o
interesse público.

Acerca da temática abordada, o seguinte julgado:

REMESSA  DE  OFÍCIO  EM  MANDADO  DE
SEGURANÇA.  PEDIDO  DE  RELOTAÇÃO  DE
SERVIDOR PÚBLICO NO MESMO TURNO EM
QUE LECIONAVA. DIREITO LÍQUIDO E CERTO.
PAGAMENTO  DOS  VENCIMENTOS
DESCONTADOS.  VEDAÇÃO.  SÚMULA  Nº  269
DO  STF.  LICENÇA  PRÊMIO.  CONCESSÃO.
OPORTUNIDADE  E  CONVENIÊNICA  DA
ADMINISTRAÇÃO.  REQUERIMENTO
ADMINISTRATIVO.  OMISSÃO.  PRAZO  PARA
AUTORIZAÇÃO  OU  NÃO  DO  GOZO.
PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO.  Pode a
administração  pública  organizar  e  estruturar  os
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diversos  setores  que  a  compõem,  proporcionando
melhor atendimento junto à população. Todavia, tal
poder  deve  ser  exercido  dentro  da  legalidade
inerente a todo e qualquer ato administrativo. -  “a
concessão do usufruto de licença prêmio é um ato de
concessão tipicamente discricionário,  competindo à
administração  avaliar  acerca  da  conveniência  e
oportunidade do afastamento do servidor, vedando-
se ao  judiciário  adentrar  no mérito  administrativo,
sob pena de invasão intrometida de poderes”. (TJPB;
MS  999.2009.000470-9/001;  João  Pessoa;  Relª  Desª
Maria  de  Fátima Moraes  Bezerra  Cavalcanti;  DJPB
29/09/2009).  (TJPB;  Rec.  049.2011.000.352-9/001;
Primeira  Câmara  Especializada  Cível;  Rel.  Des.
Leandro dos Santos; DJPB 30/09/2013; Pág. 16).

Pelas  razões  postas,  não  vislumbro  qualquer
ilegalidade no ato  da  Administração que indeferiu o pedido de  gozo da  licença-
prêmio, não havendo, portanto, que se falar em conversão de tal direito em pecúnia,
já que a apelante poderá usufruir do mesmo a qualquer tempo, enquanto estiver em
atividade.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO AO APELO,
para manter inalterada a sentença hostilizada.

É como VOTO.

Participaram  do  julgamento,  os  Desembargadores
Romero Marcelo da Fonseca Oliveira (Presidente), Frederico Martinho da Nóbrega
Coutinho (Relator) e Miguel de Britto Lyra Filho (Juiz convocado para substituir o
Desembargador João Alves da Silva).

Presente  o  Dr.  Amadeus  Lopes  Ferreira,
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representando o Ministério Público.

Sala  das  Sessões  da  Quarta  Câmara  Cível  do
Tribunal de Justiça da Paraíba, em 14 de agosto de 2014 - data do julgamento. 

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
               Desembargador
                      Relator
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